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Lei 7.802/1989 – artigo 3º

Agrotóxicos só poderão ser produzidos, importados, 

exportados, manipulados, comercializados e 

utilizados, se previamente registrados em órgão 

federal, de acordo com as diretrizes e exigências 

dos órgãos federais responsáveis pelos setores da 

saúde, do meio ambiente e da agricultura.
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Registro de Agrotóxico para Uso Agrícola

EMPRESA - Protocolo de  RET

Relatório Técnico - MAPA

Relatório Técnico - ANVISA/MS

Relatório Técnico - IBAMA/MMA

Registro no MAPA

Avaliação de 

resíduos e

Avaliação 

Toxicológica
Aprovação final pelo MAPA

Avaliação de 

Periculosidade  

Ambiental

Avaliação Agronômica

Protocolo de registro definitivo
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CULTURA DA MANDIOCA

Grade de Agrotóxicos insuficiente – PLEITO ANTIGO;
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Pesquisa 

CEPEA/

ABAM
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Qual a principal dificuldade para se registrar novos 
agrotóxicos (inseticidas/herbicida) na cultura da mandioca?

Área cultivada x nº aplicações x custo/aplicação

Morango

3500 ha x 6 x 50,00 = R$ 1.050.000,00/ano

Mandioca

1,8 milhões de há x 6 tratamentos x R$ 100,00 = 864.000.000,00

Soja

30 milhões de ha x 6 tratamentos x R$ 20,00 = R$ 3.600.000.000,00
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Qual a principal dificuldade para se registrar novos 
agrotóxicos (inseticidas/herbicida) na cultura da mandioca?

Extensão de registro

Análise de resíduos

Ensaio Eficácia

Taxas (Anvisa, Ibama)

3 a 4 anos para o registro

Cadastro nos Estados

Lançamento = Total R$ 200.000,00
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HISTÓRICO

- Grade de Agrotóxicos insuficiente – PLEITO ANTIGO;

- Produção Integrada de Mandioca;

- Instrução Normativa Conjunta de 23 de fevereiro de 2010 –

Registro de Agrotóxicos para Culturas com Suporte Fitossanitário

Insuficiente;

- Reunião 12 de novembro de 2010;
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O que são Culturas de Suporte Fitossanitário 
Insuficiente – CSFI?

culturas para as quais existe falta ou número reduzido de 

agrotóxicos e afins registrados, comprometendo

o atendimento das demandas fitossanitárias;
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Registro de Agrotóxicos para
Culturas de Suporte Fitossanitário 

Insuficiente

Instrução Normativa Conjunta nº 01 
de 18 de junho de 2014
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É seguro consumir um alimento 
com resíduo de agrotóxicos?



Obrigado 
contato@embrapa.br

Limite Máximo de Resíduos (LMR)

Quantidade máxima de resíduo de agrotóxico ou afim

oficialmente aceita no alimento, em decorrência da aplicação 

adequada numa fase específica, desde sua

produção até o consumo, expressa em partes (em peso) do 

agrotóxico, afim ou seus resíduos por milhão

de partes de alimento (em peso) (ppm ou mg/kg);
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Botânicos

Alimentares

Fitotécnicos

Grupos de Culturas
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Tabela 1. Agrupamento de Culturas para Extrapolação de LMRs..

Grupos Culturas 

Representativas

Agrupamento de Culturas

1 – Frutas com Casca 

Não Comestível

Citros, Melão, coco Abacate, Abacaxi, Cacau, Cupuaçu, Guaraná, Maracujá, 

Melancia, Pinha, Mamão. Açaí, Anonáceas, Dendê, 

Pupunha, Noz-macadâmia

2 – Frutas com Casca 

Comestível

Maçã, Uva Acerola, Amora, Ameixa, Azeitona, Caju, Caqui, Carambola, 

Figo, Framboesa, Goiaba, Marmelo, Mirtilo, Morango, 

Nectarina, Nêspera, Pêssego, Pitanga, Kiwi, Pêra.

3 – Raízes, tubérculos 

e bulbos

Batata, Cenoura Batata doce, Beterraba, Cará, Gengibre, Inhame, Mandioca, 

Mandioquinha-salsa, Nabo, Rabanete, cebola, alho, 

chalota, batata yacon.

4 – Hortaliças 

folhosas e ervas 

aromáticas frescas

Alface, Repolho Agrião, Alho Porro, Almeirão, Brócolos, Cebolinha, 

Chicória, Coentro, Couve-flor, Couve chinesa, Couve-de-

bruxelas, Espinafre, Manjericão, Rúcula, Salsa

5 – Hortaliças não 

folhosas

Tomate, Pepino Abóbora, Abobrinha, Berinjela, Chuchu, Jiló, Maxixe, 

Pimenta, Quiabo.

6 – Leguminosas e 

Oleaginosas

Feijão, Soja Ervilha, Grão-de-bico, Lentilha, Canola, Gergelim, Girassol, 

Linhaça.

7 – Cereais Milho, trigo Milheto, sorgo, aveia, centeio, cevada, triticale
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Tabela 2. Agrupamento de Culturas para realização de Extrapolação de LMRs e 
Estudos de Resíduos

Sub-grupos Culturas 

representativas

Culturas de suporte fitossanitário insuficiente

Sub-grupo 3A Beterraba, Mandioca Batata doce, Beterraba, Cará, Gengibre, Inhame, Mandioca, 

Mandioquinha-salsa, Nabo, Rabanete, Rábano.

Sub-grupo 3B Cebola Cebola, alho e chalota
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Quem pode solicitar inclusão de CSFI no 
ANEXO I + extrapolação de LMR de IA 

específicos?

Instituições de 
pesquisa ou 

extensão rural

Associações/ 
Cooperativas de 
produtores rurais

Empresas 
registrantes
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Criação do GT-Registro de Agrotóxico na cultura 

da mandioca
- Rudiney Ringenberg - Embrapa Mandioca e Fruticultura (coordenador);

- Éder Stelato– APROMAM;

- Luís Pedroso – C – Vale;

- Jorge Mineiro – COPAGRA;

- Vanda Pietrowski – UNIOESTE;

- Érica Frazão Pereira – EPAGRI;

- Valdemir Peressin – IAC;

- Hélio Oyama – Indemil;

- Mario Takahashi – IAPAR;

- Marco Antonio Sedrez Rangel – Embrapa Mandioca e Fruticultura;

- Sigmar Herpich – CAM. Setorial do Paraná/ATIMOP

- Anselmo Selhorst – COOPAMIDO.
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O que foi feito!!!!!!
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O que foi feito!!!!!!

Herbicidas Inseticidas

Paraquate Tiacloprido

Dibrometo de Diquate Imidacloprido

Fenoxaprope-P-etílico +Cletodim Tiametoxam

Pendimetalina Novalurom

Flumioxazina Teflubenzurom

Carfentrazona-Etílica

Fluazifope-p-Butílico

Linurom  
In
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Tabela 1. Lista de agrotóxicos a serem registrados utilizando a

Instrução Normativa Conjunta nº 01 de 23 de fevereiro de

2010.

- Definição das dosagens de cada produto (fitotoxicidade);
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O que foi feito!!!!!!

- Foi protocolado no dia 28/02/2011 na superintendência do MAPA

em Salvador, BA, o pedido de extensão do Limite Máximo de

Resíduo (LMR) para 13 princípios ativos de agrotóxicos, 8

herbicidas e 5 inseticidas;

21012.000489/2011-11        21012.000490/2011-46

21012.000491/2011-91        21012.000492/2011-35

21012.000493/2011-80        21012.000494/2011-24

21012.000495/2011-79        21012.000496/2011-13

21012.000497/2011-68       21012.000498/2011-11

21012.000499/2011-57       21012.000500/2011-43

21012.000501/2011-98

- Reunião com o secretário da agricultura do Paraná;





Resultado
Sumisoya, Flumyzin 500 e Sumysin 500 (Flumioxazin)



Resultado



Resultado
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Necessidade de Novos Registros

??????
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